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DECRETO N9 1.471/72 
de 22 de maio de 1 972 

Declara de utilidade p~b~ica 
para fins de desapropriaçao o 
im~vel descrito. 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos 
Ca1npos, no uso de suas atribuiçÕe s legais e nos t;rmos do arti 
69, do Decreto - Lei n9 3.365 de 21 de julho de 194 1. 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

DECRETA: 

Fica declarado de utilidade p~blica, para 
fins de desapropriação por via amig~vel ou 
judicial, o im~vel que consta pertencer a 
Pedro Prado ou sucessores, desttnado apas 
sagem de galerias de ~guas pluviais do Ja;:
dim são Pedro, comp reendendo uma faixa 
de terreno de 56 ,81 m2 (cinquenta e se1s -
metros quadrados e oitenta e um metros -
quadrados) assim descrita: 
2, 30m ( dois metros e trinta centímetros} re 
frente para a Rua Rio Grande do Sul,2,30m 
(d:is .:netros e trinta centímetros) pela Pra 
ça Diamante limitado pelo alinhamento de 
rua que contorna aquela p raç a,2 4 , l Om ( vin 
te e quatt·o e setenta c entunetros) do 
lado direi to de quem olha o terreno, divi 
sando com a ~rea r e1nanescente e 24 , 7 ') m 
(vinte e quatro e s ete>nta centímetros ) 
pelo lado esque rdo dtvt sana.o com o pr~dio 
de n9 111 de propriedade de Luiz Antonio 

" de Oliveira ou quem de direito ~ 1 A area 
vem melhor caracter izada na planta e me 
morial descritivo anexo s ao processo inter 
no n9 05756/72. 

" Fica declarada de carater urgente a desa 
propriação, nos t;rmos do artigo 15 do De 
ereto - Lei 3.365 de 21 de julho d e 1945 
com a redação dada pela Lei 2. 786 de 21 
de maio de 195 6. 
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Artigo 39 -

Artigo 49 -

As despesas decorrentes com este Decreto 
correrão à conta de dotação pr6pria , codi§ 
cados sob n9s 2606 - 1-4210.94 e 
2606 - 2 - 4210.94 do orçamento vigente . 

Este Decreto entrari em vigo r na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes 
em contririo. 

Prefeitura da Estânci a de são Jos~ dos 
Campos, em 22 de maio de 1972. 

\ , 

" '"/<:P~-Sergio Sobral d Oliveira 
Prefeito unicipal 

/ 

Registrado e publicado no Departamento de 
Administraç~o, aos vinte e dois dias do mes de maio do ano de 
mil novecentos setenta e dois. 

DJ /BNC/mlrb. 

KÓjio 
Adro. 


